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'''Reéõphe~e de utilid;l.de· pública a
.AssociaçijoComercial e Industrial de
'BeUord Roxo .,~ ACmER",.

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOV AIGUAÇlJ, por seus represen
tantes legais, pecr~ta é eu Sanc,ono
a ~eguinteLei:

Art. 1Ç! - Fica reconhecida' de

jutilidadepública a Associação 'C{)":
"mercial 'e Industrial de Belford Ro-"
,xo; ACIBER, comséde nó distrito
.di' Belford Roxo, 49 distrito de No
'vaIguaçú.

Al'1;. 29 - A presente Lei en
:trârá em vigor na data de sua .pu
'·blicação.

:. Art. '3'1 ...:- Revogam-se as dis- .
·posições. em contrário ..

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
.os tle julho de ."987


